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A C Ó R D Ã O 

(6ª Turma) 

GDCJPC/ptc 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. APELO SUBMETIDO À LEI Nº 

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 

EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 

Nº 246 DO STF. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE 

DELIMITADA A AUSÊNCIA DE CULPA DO ENTE 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

TRABALHISTAS POR PARTE DA EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

1. Considerando a controvérsia jurisprudencial 

verificada nas Turmas do Tribunal Superior do 

Trabalho e nas manifestações do Supremo 

Tribunal Federal de quais atos omissivos da 

Administração Público autorizariam a sua 

responsabilidade subsidiária, reconheço a 

transcendência jurídica da questão. 

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 

precedente vinculante constituído pelo Tema 

246 da Repercussão Geral (RE nº 760.931), fixou 

a tese jurídica segundo a qual “o 

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 

empregados do contratado não transfere 

automaticamente ao Poder Público contratante a 

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 

71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.”  

3. Com isso, o Pretório Excelso deixou claro que 

a dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, 

apesar de constitucional, como delimitado por 

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não 

representa o afastamento total da 
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responsabilidade civil do Estado em contratos 

de terceirização, mas, ao revés, indica a 

existência de tal responsabilidade em caso de 

haver elementos de comprovação da culpa do 

ente público pelo inadimplemento dos 

encargos trabalhistas da empresa terceirizada.  

4. Tendo em vista que o acórdão regional, ao 

não declarar a responsabilidade subsidiária, 

delimitou a ausência de ato culposo do ente da 

Administração Pública quando da fiscalização 

acerca do cumprimento das obrigações 

trabalhistas a cargo da empresa prestadora de 

serviços, conclui-se que o acórdão recorrido 

está em conformidade com a tese fixada pela 

Suprema Corte no precedente de repercussão 

geral citado e com a atual redação do item V da 

Súmula nº 331 do TST. 

5. Por outro lado, somente com o reexame do 

conjunto fático probatório da ação trabalhista, 

procedimento vedado em sede de recurso de 

revista, seria possível concluir pela culpa do 

ente da Administração Pública na fiscalização 

das obrigações trabalhistas devidas pela 

empresa prestadora de serviços contratada. O 

processamento da revista encontra óbice, 

assim, no Verbete nº 126 desta Corte Superior. 

Agravo de instrumento conhecido e não 

provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 

Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-1000138-98.2020.5.02.0702, em que é 

Agravante MANOEL MESSIAS ROCHA e Agravado SHIELD SEGURANCA - EIRELI e 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte 

reclamante, objetivando o processamento do recurso de revista em que se discute a 

condenação subsidiária do ente da Administração Pública pelos débitos trabalhistas da 

empresa prestadora de serviços. 

Intimada a parte contrária para apresentação de razões de 

contrariedade. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1. CONHECIMENTO. 

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade recursal, 

conheço do agravo de instrumento. 

 

2. MÉRITO 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO 

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. EXISTÊNCIA. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246 DO STF. 

ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE DELIMITADA A AUSÊNCIA DE CULPA DO ENTE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS POR 

PARTE DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

O recurso de revista teve seu processamento denegado no 

âmbito do Tribunal Regional pelos seguintes fundamentos: 

 
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.  

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 04/07/2022 - Aba 

de Movimentações; recurso apresentado em 11/07/2022 - id. cb2bd45). 

Regular a representação processual, id. f979d6e. 

Dispensado o preparo (id. 47111dc). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços / 

Terceirização / Ente Público. 

Alegação(ões): 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
1
1
7
8
6
F
6
B
B
9
7
8
0
8
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.4 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-AIRR-1000138-98.2020.5.02.0702 

 

Firmado por assinatura digital em 15/03/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Sustenta que o ente público deve ser responsabilizado de forma 

subsidiária, já que ficou comprovado nos autos a culpa in eligendo e in 

vigilando.  

O Regional afastou a responsabilidade subsidiária do ente público, por 

entender comprovada nos autos a efetiva fiscalização do contrato de 

prestação de serviços. 

Assim delineado o quadro fático, insuscetível de reexame em sede 

extraordinária de recurso de revista (Súmula 126, do TST), o seguimento do 

apelo encontra óbice intransponível no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333, 

do TST, pois a decisão recorrida está em sintonia com a tese fixada pelo STF 

no julgamento do RE 760.931 (Tema nº 246) e com a atual e iterativa 

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consagrada no item V, da 

Súmula 331. 

Nesse sentido: 

"[[...] TERCEIRIZAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. FISCALIZAÇÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE CULPA IN 

VIGILANDO . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O reconhecimento, 

pelo Supremo Tribunal Federal, da existência de repercussão geral da questão 

relacionada à responsabilidade subsidiária do ente público tomador de 

serviços (Tema 246) se mostra suficiente para o reconhecimento da 

transcendência política. Neste sentido são os precedentes da 1ª Turma do STF 

nos autos dos Agravos Regimentais nas Reclamações 40652, 40759 e 40652, 

cujos acórdãos foram publicados no DJe de 30/09/2020. No caso, verifica-se 

que o Tribunal Regional manteve o não reconhecimento da responsabilidade 

subsidiária da Administração Pública em razão de ter o Ente Público 

comprovado a fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas pela prestadora de serviços. Concluiu, desse modo, pela ausência 

da culpa in vigilando. Assim, evidenciada a consonância do acórdão regional 

com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada 

na Súmula nº 331, item V, do TST e com a tese fixada pelo STF no julgamento 

do RE 760.931 (Tema nº 246), é de rigor a adoção do teor restritivo do artigo 

896, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 333 do TST. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento" 

(AIRR-1082-69.2018.5.09.0128, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda 

Paiva, DEJT 10/06/2022). 

DENEGA-SE seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista. 

 

No agravo de instrumento, a parte agravante defende o 

processamento do recurso de revista em que se discute a condenação subsidiária do 

ente da Administração Pública pelos débitos trabalhistas da empresa prestadora de 
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serviços. Indicou violação literal de lei, contrariedade à Súmula nº 331, item V, do TST, 

além de divergência jurisprudencial. 

Ao exame. 

Registro, inicialmente, que o recurso de revista foi interposto na 

vigência da Lei nº 13.467/2017. 

Considerando a controvérsia jurisprudencial verificada nas 

Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e nas manifestações do Supremo Tribunal 

Federal de quais atos omissivos da Administração Público autorizariam a sua 

responsabilidade subsidiária, reconheço a transcendência jurídica da questão. 

A controvérsia versada no recurso de revista está centrada na 

responsabilidade subsidiária do Ente Público pelos créditos trabalhistas devidos pela 

empresa prestadora de serviços. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante 

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº 760.931), fixou a tese jurídica 

segundo a qual “o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do 

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade 

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93”. 

Com isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do artigo 

71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por ocasião do 

julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento total da responsabilidade civil 

do Estado em contratos de terceirização, mas, ao revés, indica a existência de tal 

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da culpa do ente 

público pelo inadimplemento dos encargos trabalhistas da empresa terceirizada.  

Eis o teor do acórdão regional, na fração de interesse: 

 
“(...) Ante a prova dos autos, não resta dúvida que o reclamante tenha 

sido empregado da primeira reclamada, da qual a segunda foi tomadora dos 

serviços. Não obstante, a pena de revelia e confissão aplicada à primeira 

reclamada não é o que basta para a condenação do ente público, sendo 

imprescindível prova eficaz da sua culpa. 

Os documentos acostados aos autos (ids. a92244d; c8c0677; adb56ab; 

aefc535; 02a2e55; ID. 7fd303b - Pág. 32; 5719866; ID. 98c03b6 - Pág. 2; 

25c2b21; 25c2b21) comprovam que a 2ª ré fiscalizava o cumprimento do 

contrato de terceirização entabulado entre as rés”. 
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Tendo em vista que o acórdão regional, ao não declarar a 

responsabilidade subsidiária, delimitou a ausência de ato culposo do ente da 

Administração Pública quando da fiscalização acerca do cumprimento das obrigações 

trabalhistas a cargo da empresa prestadora de serviços, conclui-se que o acórdão 

recorrido está em conformidade com a tese fixada pela Suprema Corte no precedente 

de repercussão geral citado e com a atual redação do item V da Súmula nº 331 do TST. 

Por outro lado, somente com o reexame do conjunto fático 

probatório da ação trabalhista, procedimento vedado em sede de recurso de revista, 

seria possível concluir pela culpa do ente da Administração Pública na fiscalização das 

obrigações trabalhistas devidas pela empresa prestadora de serviços contratada.  

O processamento da revista encontra óbice, assim, no Verbete nº 

126 desta Corte Superior. 

Nego provimento. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, por unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer 

do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Brasília, 15 de março de 2023. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA 
Desembargador Convocado Relator 
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